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澳門輕軌股份有限公司章程

13/92/M

–––––––

 

1. É renovado o mandato dos seguintes membros da Comissão 
Coordenadora da Gestão e do Desenvolvimento das Áreas de 
Jurisdição Marítima, nos termos das alíneas 6) a 9) do n.º 3 do 
Despacho do Chefe do Executivo n.º 57/2017, pelo período de 
um ano:

1) Lei Iok Fai, adjunto dos Serviços de Alfândega;

2) Wai Tong Kuan, assessor do Gabinete do Secretário para 
a Economia e Finanças;

3) Lin Heng Chi, assessor do Gabinete do Secretário para a 
Segurança;

4) Vong Man Kit, assessor do Gabinete do Secretário para os 
Transportes e Obras Públicas.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 16 de 
Setembro de 2022.

1 de Setembro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Aviso do Chefe do Executivo n.º 22/2022

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 
do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 
diplomas) e do n.º 1 do artigo 7.º do Regulamento Administra-
tivo n.º 8/2019 (Constituição da Sociedade do Metro Ligeiro de 
Macau, S.A.), as alterações efectuadas ao artigo 16.º dos Esta-
tutos da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S. A..

Promulgado em 31 de Agosto de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

Estatutos da Sociedade do Metro Ligeiro de Macau, S. A.

Artigo 16.º

Composição

1. Sem prejuízo do disposto no n.º 2 do artigo 3.º do Decreto-
-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o Conselho de Administração 
é composto por um número máximo de onze membros, que 
podem ser ou não accionistas da sociedade, conforme for deli-
berado pela Assembleia Geral.

2. Pelo menos um administrador é nomeado nos termos do 
diploma referido no número anterior, sendo os demais admi-
nistradores eleitos pela Assembleia Geral, podendo ser pessoas 
estranhas à sociedade.

3. […].

4. […].

–––––––

Gabinete do Chefe do Executivo, 1 de Setembro de 2022. — 
A Chefe do Gabinete, Hoi Lai Fong.


